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JORG ·~g···rn1NTIAGO- Prefet.to Muntctpal de cruzetro, E§. 
' tado ,de São Paulo,- no uso· de suas atrtbu,,Ões legats,, que lhe 

são confertdas por let, pelo 'nctso II do arttgo 39, do Decre-,. 
to- Let Ccmplementar ne 9~ de 31 de dezembro de 1969; 

\ ' 

. FAZ SABER QUE A ,CltMAR.A MUNICIPAL DE CRUZEIRO DECRETOU E 
ELE PRONlJI.JJA A SEGUINTE LEI:' 

- -, N , 

Arttgo l9 • ·Acrescenta aos Paàroes de Yenctmentos, constantes 
da Tal:ielà anexa a Lei n9 l.J.36, âe 13.de Junho de 
1973, alterada Pelas Le's nRs. -·l,165 de 28 dtl . • 
mato de J9'l4, l.l97 de 12 de junho às l9?5 e l.226 
àe 3l àe mato de 1976, o ltJ.drão "Z" - N(.,,sl I s o · 
Padrão "Z" ... N(osl II. 

Arttgo 29 - Ao Padrão "Z" • · N(,,el 1 ... serd atf',bU'Ldo o -oal·or d8 
OfJ 2.(j3()100 (ãots m&l, setscentos e trinta c~uzsi 
ros) e ao Padrão "Z" - N(vel 11 - sgrd atr,bU(ào o 
Dalor de flfl 2.900,00 ( dot_s mtl e noDeoentoa cruze! 
ros).. , · 

Arttgo 39 - o Padrão "Z" - N(tJel 1 1 concedtdo ao ocupante do 
cargo, ae Procurador e o Paarão "Z" -- N(Del II 1 
concedtdo ao cargo de Procurador·che/s. 

Arttgo .U, - Esta Let entrarrJ em ~tgOr ·na.. ta âe S~ !Mbltca -
· gão, reoogadas as dtspos oes. contrdrio. 
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- cont,nua .. 
./ 
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lilbltcado na Secretaria da' Pretettura MUn1 
·ctpal de Cru"zetro, em 27 de outUbro de 1976. 
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